
Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DO PLENÁRIO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 5/2022 - Plenário - 20/05/2022 das 18:00 as 23:00
Decisão: 204/2022
Referência: 2607876/2020 - Auto: 44102/2020
Interessado: J.J. DESENVOLVIMENTO EMPRES. E COMERC. DE PECAS LTDA

EMENTA: A penalidade aplicada pelo auto de infração nº 44102/2020 - REFERENTE À FALTA DE REGISTRO DE ANOTAÇÃO DE
RESPONSABILIDADE TÉCNICA - ART DE EXECUÇÃO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 015/2018-CML,
FIRMADO ENTRE A PREFEITURA DE PARINTINS E A EMPRESA J J DESENVOLVIMENTO EMPRESARIAL E COMERCIAL DE
PEÇAS LTDA - ME, CNPJ 04.794.482/0001- 50, TOMADA DE PREÇOS 004/2018, OBJETO DA LICITAÇÃO: CONSTRUÇÃO DE 3
(TRÊS) ESPAÇOS EDUCATIVOS DE UMA SALA DE AULA NO MUNICÍPIO DE PARINTINS/AM (COMUM. N. SRA. DAS
GRAÇAS/MARAJÁ, IRMÃOS CORAGEM - MATO GROSSO E SANTO ANDRÉ. OBJETO DO ADITAMENTO: ALTERAR O PRAZO
DE VIGÊNCIA FIXADA NA CLÁUSULA SEGUNDA / PRAZOS/ PARAGRAFO PRIMEIRO. PRAZO: 120 (CENTO E VINTE) DIAS A
CONTAR DE 19 (DEZENOVE) DE ABRIL DE 2019. PARINTINS/AM, 26 DE MARÇO DE 2019.

DECISÃO
O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais, reunido
em 20 de maio de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Amarildo Almeida De Lima, objeto de
solicitação de processo fiscal-relatório fiscal J.j. Desenvolvimento Empres. E Comerc. De Pecas Ltda, CONSIDERANDO a
Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e
julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades;  CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que
estipula as multas a ser aplicada às pessoas físicas (profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a
legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos
Conselhos de Fiscalização Profissional gozam de fé pública; CONSIDERANDO que da decisão da câmara especializada o(a)
autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-AM; CONSIDERANDO que a empresa apresentou recurso ao Plenário
do CREA/AM tempestivamente. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator deste Plenário, DECIDIU por
unanimidade, pelo ARQUIVAMENTO do Auto de Infração nº 44102/2020, lavrado em desfavor da pessoa jurídica J.J.
DESENVOLVIMENTO EMPRES. E COMERC. DE PECAS LTDA, cuja infração refere-se a "FALTA DE REGISTRO DE ART DE
EXECUÇÃO", tendo em vista as considerações e verificação da documentação apensada ao processo, onde consta recurso
apresentado ao CREA/AM do Auto de infração em 10/01/2022, comprovando que o fato gerador do auto de infração supracitado fora
sanado através da Anotação de responsabilidade Técnica - ART nº AM20220294543, bem como o pagamento integral da
multa. Decisão proferida na 554ª Sessão Ordinária de Plenário do Crea-AM. Presidiu a reunião o senhor Afonso Luiz Costa Lins
Junior. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Afonso Ferreira Bernardes, Amarildo Almeida De Lima, Andre Silva De
Souza (suplente), Arlindo Pires Lopes, Audinei Lima Leite, Claudionildo Teles Batalha (suplente), Dinilson Bandeira Robert, Douglas
Alberto Rocha De Castro, Edson Queiroz Da Fonseca Junior, Eirie Gentil Vinhote, Frederico Nicolau Cesarino, Gabriel Monte Paiva
(suplente), Gilmara Alencar Perêa, Jackson Pantoja Lima, Janeth Fernandes Da Silva, Jose Augusto Bezerra De Abreu, Mesaque
Silva De Oliveira, Raimundo Humberto Cavalcante Lima, Samir Oliveira Salles, Silfran Rogerio Marialva Alves, Wagner Ornellas Da
Silva Corrêa Lopes. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 20 de maio de 2022.

AFONSO LUIZ COSTA LINS JUNIOR

Presidente do Plenário
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